


EMENDA  AO PROJETO DE LEI Nº 6056/2024





EMENDA 12
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Art. 3º Destina recursos para o CMEI Tebas (aquisição de materiais permanente), no valor de R$ 4.000,00 (cinco mil reais). 
Art. 2º Anulam-se parcialmente recursos das dotações 01.07.01.00.15.122.0003.1.0048 – Construção e Melhorias Físicas nos Órgãos Municipais – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte de Recursos 01.0500.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), do Projeto de Lei nº 6056/2024 – Orçamento 2025.
Art. 3º  Destina-se recursos no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para reforma da Unidade de Saúde do Distrito de Alagoas.
Art. 4º Destina-se recursos no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para a aquisição de material de consumo para a Centro Especializado em Reabilitação Física e Visual Totó Veloso. 
Art. 5º Anula-se parcialmente recursos da dotação 01.09.01.00.10.301.0010.1.0023 – Estruturação da Rede Serviços Atenção Básica Saúde - Constr. Ampl. e Melh. UBS, Cons. Odonto e outros inv.– 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte de Recursos 01.0500.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), do Projeto de Lei nº 6056/2024 – Orçamento 2025.
Art. 6º Fica autorizado a proceder às alterações necessárias a Lei Orçamentária para cumprimento desse emenda.
Art. 7º  Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de novembro 2024.
Ezequiel Macedo Galvão
Vereador

